
 

PROJETO DE EMENDA À LEI ÔRGANICA MUNICIPAL Nº       /2025 
 
 

Acrescenta o §2º ao art. 29 da Lei Orgânica do Município 
de Sorocaba.  

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Sorocaba, nos termos do Art. 22, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Sorocaba, promulga a seguinte emenda:   

 
 

Art. 1º O art. 29 da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, passa a vigorar 
acrescido do §2º, renumerando-se o parágrafo único para §1º, com a seguinte redação:  

 
“Art. 29 (...) 

§1º (...) 

§2º Fica assegurado aos Vereadores, independentemente de lei específica, o direito 
previsto no inciso VIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

Art. 2° As despesas com a execução da presente Emenda correrão por conta de 
verba orçamentária própria.  

 
Art. 3° Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 
 

S/S., 25 de setembro de 2025. 
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JUSTIFICATIVA: 

 
 

A presente Proposta de Emenda à Lei Orgânica do Município de Sorocaba visa 
aperfeiçoar a redação do art. 29, renumerando o atual parágrafo único para §1º e 
acrescentando o §2º, de modo a explicitar, de forma inequívoca, o direito dos Vereadores ao 
décimo terceiro salário, previsto no inciso VIII do art. 7º da Constituição Federal. 

Trata-se de alteração pontual que reforça a aplicação desse direito aos subsídios 
dos Parlamentares, já assegurado pela Constituição e reafirmado pelo Supremo Tribunal 
Federal no julgamento do Tema nº 484 da Repercussão Geral (RE 650898), afastando quaisquer 
dúvidas quanto à sua incidência. 

Cumpre salientar que está em vigor a Resolução nº 522, de 4 de abril de 2023, a 
qual dispõe sobre a fixação do subsídio dos Vereadores para a 19ª Legislatura (2025/2028). Tal 
ato normativo buscou dar cumprimento parcial, especificamente quanto ao décimo terceiro 
salário, ao entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema nº 
484 da Repercussão Geral (RE 650898), ocasião em que restou assentado que: 

 
“1) Tribunais de Justiça podem exercer controle abstrato de constitucionalidade de leis municipais 
utilizando como parâmetro normas da Constituição Federal, desde que se trate de normas de 
reprodução obrigatória pelos Estados; e 
2) O art. 39, § 4º, da Constituição Federal não é incompatível com o pagamento de terço de férias e 
décimo terceiro salário.” 

 

Ressalte-se, ainda, que, com fundamento na mencionada Resolução, já há previsão 
específica no orçamento da Câmara Municipal, o que reforça a necessidade de harmonização 
entre a Lei Orgânica e os instrumentos normativos atualmente vigentes. 

Portanto, a presente proposta tem natureza eminentemente formal e de 
adequação legislativa, assegurando a correta interpretação e aplicação do regime 
constitucional. 

Diante do exposto, por se tratar de providência que aprimora a técnica legislativa, 
reforça a segurança jurídica e alinha a Lei Orgânica do Município ao entendimento consolidado 
pelo Supremo Tribunal Federal, contamos com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da 
presente Proposta de Emenda. 

S/S., 25 de setembro de 2025. 
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